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t,oR't'Âl{L,\ N'060, t)ti 2t DE MARÇO D\:,2022.

Nomear servidores
.ruplente de Ata.

municipais como _fiscal a

MAURICIO SACI,IN'I'I }'OSS^I"I'1, Diretor do Serviço Autônomo de Água e
Ilsgoto de Lucas do l{io Vordc. llstado dc Malo (irosso, no uso das alribuições legais quc lhc
são conferidas,

ITIiSOI,VE:

Art. 1". Nomcar Âl)l{IÂN() ll^Rl}OSA SILVA Mat. N" 299, ocupante do cargo dc

Qperador de Serviços dc Sancamcnto - Ilsgoto, lotado(a) no SAAII Scrviço Autônomo dc
Agua e Esgoto, como liiscal c nomcar l,ll)ll,ll ALMEIDA ROSA, Mat. N" 356, ocupantc
cargo de Operador tlc I.)s1ação dc'lralamcnto - lisgolo, lotado no SAAII - Serviço Autônomo
de Àgua e Esgoto, como suplcnlc do |iscal das Atas n" 03612022 e 03712022 rcferente ao
Pregão Eletônico n' 00112O22. o qual tcm por objcto registro de preços para futura e eventual
aquisição de óleo sinté1ico c corrcias dc transmissão industrial para sopradorcs de ar, a fim
atender a demanda das l.,staçõcs dc lralamcnlo dc Esgoto - ETE's do Município de Lucas do
Rio Verde - MT.

Art. 2" São atribuiçõcs do(a; scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Coúecer detalhadamcntc o instrurncnto contratual c o cdital da licitação a scr fiscalizado, anotando cm
Íegistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua qxecução; devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais
setores competentcs da Âdnrinistraçào para o licl cunrprimcnto das cláusulas nelcs cstabclccidas;

ll - Coordcnar, acompanhar c liscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos
relatórios;

III - Propor a cclcbração rlc aditivos ou tcscisão, quando nccessário;
IV - Controlar o prazo dc vigôncia do insliumcnto contratual sob sua responsabilidade;
V - Manlcr controlc atualizado dr)s paganrcntos cfctuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor

do contBto não seja ultrapassado:
VI - Comunicar fornralmcnlc ri unidaclc compctcntc, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidades comctidas passívcis dc pcnal idadc;
VII - Solicitar, à unidadc compclcntc. csclarccimcntos accrca do contrato sob sua responsabilidadc;
VIII - Autorizar, lormalmcnlc. quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

cm favor da contratadai
IX - Manler, sob sua guarda. ctipia dos proccssos de contralação;
X - Encaminhar. à auloridadc conlpclcntc. cvcntuais pcdidos de modificaçõcs no cronograma fisico-

financeiro, substituições dc matcriais c ccluipantcntos. lormulados pela contratadai
XI - Confrontar os prcços c quanlidadcs constantcs da Nota !'iscal com os cstabclccidos no contmto:
XII - Recebcr c atcstar \otas l:iscais t cncarninhâ-las à unidade competente para pagamento (medi@cs c no

caso de material direto nas obras conl-crir cm conjunto cctm o almoxarifado e atestar):
Xtll - Vcrificar sc o prazo dc cntrcga. cspccilicaçõcs e quantidadcs encontram-sc dc acordo com o

estabclecido no instrumcnto contratual:
XIV - Notificar a contratada pata sanar os problcnras dctcctados nos serviços, obras ou para efetuar a cntrcga

dos materiais:
XV - Sugcrir, ao I)iÍclor. a aplicação dc pcnalidades quando houver dcscumprimento de cláusulas

contratuais;
XVI - AcompanhaÍ a cxccução conlralu l. cm scus aspcctos quantitativos e qualitativos;
xvlt - Registrar k)das as ocorróncias surgidas durantc a exccução do objeto e aplicar as devidas pcnalidadcs
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do contrato;
XVIII - DetcrminaÍ a reparação, correção. rcmoção. rcconstrução ou substituição, às expemas da empresa

contratada, no total ou em pane, o objeto do contrato cm quc sc vcrilicarcm vícios, dcfcitos ou incorreções resultantes
da exccução ou de materiais cmpregados;

XIX - l)evc rejeitar, no todo ou cm partc, obra. scrviço ou fornccimcnto cxcculado cm desacordo com o
contrato;

XX - llxigir e asscgurar o cumprimento dos pra/os prcviamcr)tc cstabclccidos;
XXI - Uxigir o Çumprimcnto das cláusulas do contrato c rcspcctivos lcrmos aditivos (verificar a existência de

possívcl subcontÍatação vcdada conÚatualmente, por cxcnrplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços cfctivarrcntc rcalirados, cm consonância com o regime de execução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão dc scrviçori quc não foram totalmente executados);
XXIII - Comunic à autoridade supcrior. cm tcrnpo hábil. clualqucr ocorrência que requeiftr decisões ou

providências que ultrapassarcm sua competência. em lacc dc risco ou iminôncia dc prcjuízo ao intcresse público;
XXIV - Devc protocolar, junto à autoridadc supcrttr. qualqucr rcgistro dc dificuldade ou impossibilidade

parâ o cumprimento de suas obrigaçôes, com idcntificação dos clcrncntos impcditivos do excrcício da atividade, além
das providências e sugestõcs que porventuÍa cnlcndcr cabivcis:

XXV - Receber o objcto contratual, mediantc tcrmo circu,)slanciado assinado pelas panes;
XXVI - Emitir atcstados de avaliação dos scrviços prcstados (ccíidõcs ou atcstados);
XXV ll - Devc observar a Norma Interna n". 1 9/2008 do (lontro lc Intcrno, quc disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIIT - Poderá solicitar assessoramcnto tócnic() ncccss,rrio com a dcvida antcccdência;
XXIX - Dcvcrá anotar em registro próprio todas as ocorÍôncias Íclacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à reguladzaçâo das Íàltas ou dclcitos obscrvados, através de notificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não devc atestar serviços nâo rcalizados. proccdcr o pagamento dc serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em dçsacordo com o contrato. rcccbcr Dratcrial ou scrviço com qualidadc inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projcto básico ou tcrmo dc rcferência, conceder aditivos
indevidos; - Sç manter informado com relação aos prAros com o rcsponsávcl pelo cnvio de dados ao Tribunal
dc Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimcnto dc rlLraisqucr dos dcvcrcs atribuídos ao FisÇal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinal paÍa apurar a rcsponsabilidade civil, penal c/ou
administrativa, além do quc ficará responsável por quaisqucr ônLrs dccorrcnlcs a cvcntuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as dccisõcs c providêncizLs quc ullrapassarcm a compçtência do fiscal deverâo ser

solicitadas a seus supcriorcs em tempo hábil para a adoção das nrcdidas convcnicntcs;

Art. 3" Está portaria entra cm vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus a

panir de 2l de março dc 2022.

Art. 4' Ficam revogadas as disposiçõcs cm conlrário.

CPF do Fiscal: 0ll).323.963-42 ('l)l; do Suplcntc |iscal: 052.195.719-23

Ciente em: ZS I O Cicnrccm: egJ"SJeg
Assinatura Ass inatura

Nome por ex nso: Adriano Barbosa Silva. Nomc por cxtcnso: lldcr de Âlmeida Rosa.
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